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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Oficio n' 083 5 12022-GP IPli4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIIIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

I denÍifrc ação lnÍer na: Memor and o 1 5 . 5 I 2 I 2022. de 29 I 0 4 I 2022

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei no

044, de 09 de maio de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adícional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras provídências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA IBEITATO DIAS
aceres

LE'TURA ÀIA SE5SÃO

J.6 -.1,(,f teN e

Cáceres - MT, 10 de

Em / "2,, t-'9§)zo-J2-

de 2022.

Sobno JD6Âta;-

NE

Av. Brasil, n" I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC CEP 78.210-906 Cáceres - M1 - Brasil
PABX: (065)3223-1500 - www.caceres.ntt.gov.br - E,-rnail: gabinete.caceresíír)gnrail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁCERES

Oficio n" 0835/2022-GP|PMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 044. de 09 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É notto dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 044, de 09 de maio de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências, anexo.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 2.796.000,00 (dois milhões setecentos e noventa e seis

mil reais), a ser coberto mediante o superávit frnanceiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de 2021.

O Projeto de Lei em apreço tem por objetivo dar suporte

orçamentário às despesas da mencionada pasta, que incluem as Unidades Básicas

de Saúde (UBS), a Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Vigilância em Saúde

(Vigilância Ambiental), Programa de Assistência Farmacêutica (PAF) e as Ações

de Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus no Âmbito do SUS - Covid-19.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a seguinte documentação, anexa:

o Disponibilidade Comprometida (Covid-19);

. Disponibilidade Comprometida;

. Planilha Contábil;

o Anexo 14 - Balanço Patrimonial;

Quanto ao pedido de apreciação do PL em carater de urgência,

justifica-se em razáo de que a respectiva movimentação financeira somente

poderá ser efetivada após a aproyação do presente Crédito Adicional Especial por

essa Colenda Câmara.
Av.Brasil,noll9-CentroOperacional deCáceres-COC -CEP78.2 l0-906 Cáccres-MT - Blasil -

PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabincte.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n'0835/2022-GP/PMC - fls. 03

Ante ao exposto, solicitamos aos membros do Legislativo cacerense

que deliberem e aprovem o Projeto de Lei 04412022, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA
P

E LIBEITATO DIAS
de Cácàres

LI

Av. Brasil, no I l9 - Centro Opcracional dc Cácercs - COC CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil
PABX: (065)3223-1500 - wwrv.caceres.nrt.gov.br Fl-mail: gabincte.cacercs@gmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI N" 044, DE 09 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSo, no uso das

prerrogativas que lhe são estabelecidas peio art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. L" Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.796.000,00

(dois milhões setecentos e noventa e seis mil reais).

Art. 2" O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de I'rograma,
categoria econômica, grupo cle natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de
despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

PROJI]TO DE I,EI N" 044 DD 09 DE MAIO DE 2022
Avcnida tsrasil n" I I 9 - CEP-78.200.000 Fonc; (065) 3223-t939 llaino Jardim Cclcstc

Cáceres Mirto Grosso.

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Iiunção: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividade: 2.023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE-UBS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.11 Vencimentos c

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

(2.600) TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientcs
do Governo I,'ederal - Bloco de Manutenção das Ações c Serviços
Públicos de Saúde.

500.000,00

3.3.90.39 Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

(2.600) Transferências lrundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo I;ederal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde/rendimentos de aplicação.

109.000,00

3.3.90.39 Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

(2.600-3120000) 'fransferências Fundo a Irunclo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúcle/Ídentificação das Transferências da União
decorrentes de emendas parlamentares de bancada.

739.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAI- DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividade: 2.02s - MAN E ENC C/AS ATrV DA UNIDADE DE PRONTO ATENDTMENTO-UPA
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.04 Contratação Por
Tempo Determinado

(2.600) Transferências Fundo a Fundo de Ii.ecursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Açõcs
e Serviços Públicos de Saúde.

500.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL I)g CÁCTRNS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.3.90.30 Material cle

Consumo
(2.600) Transferências Fundo a Funclo ffi
provenientes do Governo Federal - Bloco cle Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde.

200.000,00

340.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços cle

Terceiros - I'cssoa JurÍdica

(2.600) Transferências Fundo u Frn.lffi
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde.

Orgão: 05 . S]]C. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PÉRTO DE VOCÊ
Proi/Ativiclade: 2.035 - MAN E ENC C/AS ATIV DA VIGILÂNCIA AMBIEI.TTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.11 Vcncimcntos e

Vantagens Fixas - I,essoal
Civil

(2.600) Transfcrências Fundo a Irundo ffi
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde.

81.000,00

Orgão: 05 - S]]C. MUNICIPAL DE SAUDI]
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAI- DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico
Programa: 1OO3 _ SAUDE MAIS PERI'O OiITOõÊ
Proj/Atividade: 2.039 - OPERACTONALTZAÇÃO D
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.32 Material, Bem ou
Serviço para Distribuição
Gratuita

(2.600) Transfcrências Fundo a F-undo de Recursos d. SIJS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúcle.

227.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DI] SAÚDE
Unidade: 02 _ IIUNDO MUNICIPAL DI] SAUDE
Fur-rção: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica
Prograrna: 1015 - COVID-ENFRENTAMENTO DA EM

DECORENTE DO CORONAVÍRUS
Proj/Atividade: 2.044 - AÇÔES DE ENFRENTAMENTO

ÂNasrro Do sus-covrD19
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de
Consumo

(2.602-800) Transferências Iiundo a Fundo a" n".".ro, ao zuS
provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manutenção das Ações
c Serviços Públicos de Saúde - Rccursos clestinados ao
enfrentarnento da COVID-19 no bojo da ação 21C0./Recurso
recebido para enfrentamento do Coronavírus

50.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de
'fercciros - Pessoa JurÍdica

(2.602-800) Transferências Fundo a Fundo de Rncurros do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos dc Saúde - Ilecursos destinados ao
enfrentarnento da COVID-19 no bojo da ação 21C0./Recurso
recebido para enfrentamento do Coronavírus

50.000,00

PR.OJETO DII I-EI N" 044 DE 09 DE iúATO DE 2022
Avcnicla Brasil n" I l9 CEP-78.200,000 Fonc: (065) 3223-1939 Baino Jardim Cclcstc

Ciiceres .- Ma{o Grosso.
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ESTADO DE MATO GI(OSSO
PREFEITURA MUNICII'AL DE CÁCERES

PROCUIIADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Os recursos necessários à abeÍtura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos com o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial clo exercício anterior,

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-
LOA/2022, Lei no 3,015, de 23 de dezembro de2021-LDO/2022 e Lei no 3.01.4, de 23 de dezembro de

2021-PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/M'f, em 09 de maio de2022.

ANTÔNIA ELI

PRo.IETO DE LEI N'044 DE 09 DE MAIO DE 2022
Âvcnida Ilrasil n" 1 I 9 CEP-78.200.000 Forc; (065) 3223-1939 Bairro Jardirn Cclcstc

CÍiccrcs Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA. TRABALHO E RE,DAÇÁO

Parecer n'13112022

Referência: Processo n' 206612022

Assunto: Projeto de l-ei no 044, de 09 de maio de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia EIiene l,iberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n" 044, de 09 de maio de 2022, dispõe sobre autorização

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de RS 2.796.000,00 (dois milhões setecentos e noventa e seis
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mil reais), a ser coberto mediante o superávit frnançeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de 2021 .

Segnndo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura cle despesas da mencionada pasta, que incluetn as

Unidades Básicas de Saúrde (IJBS), a Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Vigilância em

Saúde (Vigilância Ambiental), Programa de Assistência Farmacêutica (PAF) e as Ações de

Enfrentamento à Pandenria do Coronavírus no Âmbito do SllS - Covid-19.

O projeto cle lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

j ustifi cativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos mediante superáyit financeiro apurado enr balanço patrirnonial

do exercício de202l.

É cediço qLle o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância coll os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLein' 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferern o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Árt. 40. São créditos adicionais, as aulorizações de despesa não corupula- ,\
clas ou insuficiententente dotadas na Lei de Orçaruento. 

Ll
Art.41. Os créditos acJicionais classificam-se em; (f

\l
I - suplententares, os desÍinailos a reJôrço de clotaçtío orçaruenlút'ia; \i

Rna Coroncl José Dglce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceles/Ml'- CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.carnaracaccres.rlt.gov.br

2





: ..'-. "..r
' t'iíir;i''
§-#;fl
i..;,r4,t

EsrADo rp *Áro cRosso
CÂMARÂ MUNICIPAL DE CÁCPNPS

II - especiais, os clestinados a despesas püra as cluais não haja dolação or-

çaruentária específica;

III - exlraordinários, os destinaclos a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de glterra, cornoção intestina ou calamidade pública.

Arf. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência cle recursos clisponíveis para ocorrer a clespesa e será precedida de

exp o s i ç ão j ust iJi c at iv a. (Veto rejei,tado no DOU. de 5.5.1964.)

§ l, Consideyan,t-se recursos para o firu deste artigo, desde que não com-

prometidos; (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964.1

I - o supertÍvit financeiro opurado em bulanço putrimonial do exercício

anterior; (Veto reieitado no DOU, de 5.5.1964.1

II - os provenienÍes de excesso de arrecadação,'

DOU. de 5.5.1964t

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou tolal de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU. de 5.5.19641

(Veto rejeitado no

IV - o produto de operações de credito autorizaclas, ent /brma que iuridica-
ruente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964,)

§ 2" Entende-se por superdvit financeiro a diferença positiva enlre o ativo

Jinanceiro e o passivo Jinanceiro, coniugando-se, uinda, os saldos dos,

crérlitos aclicionois trunsferitlos e as operações de cretlito u eles vincula'
clas. (Ve.to reieiíudo no DOU. de 5.5.1964.1

§ j, Entende-se por excesso de arrecadação, para os Jins de,ste arligo, o

saldo positivo rJas diJbrenças acuntuladas mês a mês enÍre a aruecadctção

previs-ta e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-'cio. 
(Veto rEeimao no »O (Vide Lei n'

6.343. de 1976.t

§ 4o Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenienÍes de excesso
"du 

arrecoda'ção, deàttzir-se-a a intportância dos créditos extraorclinários

aberlos no exercício. (Veto reieitado no DOU' de 5'5'1964.\
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Art. 44. Os créditos exÍraorclincirios serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dara iruediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício Jinancei-
ro em que .forem aberlos, .salvo expressa disposição legal em contt'ário,

quanto aos especiais e extraordinários.

Árt. 46. O aÍo que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do rnesmo e a classificação da despesa, até onde,fôr possível'

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para qlle analisasse, conLê-p-Igsjsãa--nsçgsúria, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes apresentarlos estão em conform

4.320/64 e com os demais ditarnes legais e constitucionais'

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionaliclade e lcgalidade do Projeto de Lei n" 044, de 09 de maio de 2022'

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de constituição e Justiça, Trabalho e Redação acollle e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade g,Ieg3üdad-e do Projeto

Lei no 044, de 09 de maio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2022.
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cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

/

É
M/irga Rosa

PRESIDENTE

Vr tra

MEMB O SUBSTITUTO
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cÂw,an,E MUNICIPÁL DE CÁCNNTS
COMISSÃO DE ECONOMIÁ, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer n.'9712022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 44 de 09 de maio de2022.
Interessado: Poder Executivo e Cârnara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATORIO

HanqueBarcelosMoraes
Diretor da Secretaria Legislativa

Câmara Municipal de Cáceres

Trata-se do o Projeto de Lei n.o 044, de 09 de rnaio de 2022, que Dispõe sobre

auÍorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em Íàvor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o Relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 044, de 09 de rnaio de 2022,

que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Proieto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoÍram para aumentar ou dirninuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Econornia, Finanças e
Flanejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
Ii _- projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
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pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(.)

O Credito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçarnento, compreende o

valor de R$ 2.796.000,00 (dois rnilhões setecentos e noventa e seis n-ril reais), a ser coberto

mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercíoio de 2021 .

O Projeto de Lei em apreço tem por objetivo dar suporte orçamentário às despesas

da mencionada pasta, que incluern as Unida<les Básicas de Saude (UBS), a Unidade de Pronto

Atendimento (UPA), Vigilância ern Saúde (Vigilância Ambiental), Programa de Assistência

Farrnacêutica (PAF) e as Ações de Enfrentarnento à Pandemia do Coronavírus no Âmbito do

SI.IS - Covid-19.

E, analisando o Projeto de Lei descreve em seu artigo art. 3o que os recursos

necessários à abertura do crédito de que lraÍa o art. lo serão cobertos com o superávit

financeiro apurado em balanço patrirnonial do exercício anterior., ou seja, veja que há criaçáo

da fonte e origem dos recursos convergindo para criação de dotação orçamentaria necessária

(art. 43 da Lei n" 4 320164).

Diante do exposto, o Relator, Luiz Landirn, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 44 de 09 de maio de 2022.

Itr. DECISÃO DA COMISSÃO:

A eomissãs de Eoonomia, Finanças e Planejamento, asolhe e acompanha s vsts

do relator, votando pela ap-rovAsãs do Projeto de Lei n.o 44 de 09 de maio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂ*tan,A MUNTSTPAL DE cÁcnnss
COMISSÃO DE ECONOMIÁ, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Sala das Sessões, 06 dejunho de2022.

Isaias Bezerra - (CIDADANIA)
PRESIDENTE
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RELATOR
MangaRosa - (PSB)

MEMBRO
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